
INDICAÇÃO N° 1138/2025
INDICO A INCLUSÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DO SUPLEMENTO NUTRI AN-T (MORBACH NUTRI), PARA O TRATAMENTO DE DORES ARTICULARES, COM ÊNFASE EM PACIENTES COM SEQUELAS DE CHIKUNGUNYA.
DARCI GONÇALVES - MDB, vereador com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUER à Mesa, que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal de Saúde, versando sobre a necessidade da Inclusão e Disponibilização do Suplemento NUTRI AN-T (Morbach Nutri), para o Tratamento de Dores Articulares, com Ênfase em Pacientes com Sequelas de Chikungunya.
JUSTIFICATIVAS

Considerando que o NUTRI AN-T é um suplemento alimentar desenvolvido com composição voltada ao fortalecimento das articulações, atuando na saúde de ossos, músculos, tendões e cartilagens.
Considerando que o suplemento tem apresentado resultados positivos no alívio das dores articulares decorrentes da Chikungunya, doença viral transmitida pelo mosquito Aedes aegypti, que pode causar dores intensas e persistentes nas articulações;

Considerando que a fase aguda da Chikungunya dura em média de 1 a 3 semanas, porém as dores articulares podem se prolongar por meses ou até anos, causando grande sofrimento, limitação física e prejuízos à qualidade de vida dos pacientes;
Considerando que muitos pacientes enfrentam dificuldades para custear tratamentos contínuos com suplementos e terapias complementares;
Considerando que a disponibilização do suplemento NUTRI AN-T na rede pública de saúde representa uma medida de apoio terapêutico que pode reduzir dores, prevenir incapacidades, melhorar a mobilidade e ampliar o bem-estar da população, contribuindo diretamente para a saúde preventiva e recuperação funcional.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 21 de outubro de 2025.
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